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DESPACHO Nº 789, DE 21 DE MARÇO DE 2017 

 

Voto 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do processo 

nº 48500.005440/2015-33, decide por conhecer e, no mérito, negar provimento ao Pedido de Impugnação 

interposto pela Usina Santa Isabel S.A., em face de decisão emitida pela Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica – CCEE, tendo em vista que o Termo de Notificação TN Nº 281/2015, bem como a decisão 

do Conselho de Administração – CAD da CCEE na sua 832ª reunião, observaram as regras de 

comercialização vigentes em abril de 2015. 
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